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OFÍCIO N°68/2024/SG-CM 

Santo Ângelo, RS, 17 de junho de 2025. 

Ao excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal 
Brasília - DF 
 

O PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO-RS vem, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte: 

 

MOÇÃO DE APELO 

Para que deem celeridade à tramitação e à aprovação definitiva do Projeto de Lei 

nº 320/2025, de autoria do Senador Luiz Carlos Heinze, que trata da instituição de um 

programa de securitização das dívidas dos produtores rurais.  

A presente moção não apenas reforça a importância da matéria — já reconhecida 

por esta Casa Legislativa em março de 2025, por meio de moção de apoio — como também 

expressa profunda preocupação com o agravamento da situação econômica no campo, 

sobretudo no Estado do Rio Grande do Sul.  

O setor agropecuário, já duramente afetado por sucessivos anos de estiagens 

severas, agora enfrenta os impactos devastadores das enchentes que assolaram o estado em 

abril e maio deste ano, resultando em prejuízos bilionários, comprometimento de safras 

inteiras, perda de rebanhos e danos à infraestrutura rural.  

Relatórios técnicos e levantamentos da EMATER/RS-Ascar e da Defesa Civil apontam 

que mais de 70% dos municípios gaúchos foram afetados diretamente, com estimativas que 

ultrapassam R$ 7,2 bilhões em perdas. Agricultores familiares, médios e grandes produtores 

enfrentam não apenas perdas produtivas, mas a incapacidade de honrar compromissos 

financeiros, o que acarreta um ciclo de inadimplência e inviabiliza o planejamento das 

próximas safras. 

 O Projeto de Lei nº 320/2025 propõe medidas concretas e emergenciais para 

estancar esse colapso, tais como:  

● Prazos de até 20 anos para quitação das dívidas; 
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● Juros anuais reduzidos, entre 1% e 3%, conforme o porte do produtor; 

 ● Carência de dois anos para início do pagamento;  

● Criação de um Fundo Garantidor para dar segurança às instituições financeiras;  

● Bonificações para produtores adimplentes. 

 Essas medidas não são apenas desejáveis, mas indispensáveis para garantir a 

sobrevivência da atividade agropecuária no país, com reflexos diretos na segurança 

alimentar, na geração de empregos e na economia de milhares de municípios brasileiros, 

especialmente os do interior do Rio Grande do Sul. 

 Contudo, a morosidade da tramitação legislativa ameaça comprometer a efetividade 

e o alcance dessas providências. Esta Casa Legislativa reforça ainda o apelo para que o 

Congresso Nacional avalie a possibilidade de:  

● Inclusão de cooperativas, agroindústrias familiares e pequenos produtores 

indiretos entre os beneficiários;  

● Abrangência das dívidas oriundas de prejuízos causados por pragas, doenças e 

intempéries climáticas diversas;  

● Garantia de linhas de crédito para retomada da produção e reconstrução da 

infraestrutura rural. 

 Dessa forma, a Câmara Municipal de Santo Ângelo manifesta, por meio desta 

moção, apelo à sensibilidade, ao comprometimento e à urgência de ação dos parlamentares 

federais, em defesa da agricultura nacional e da dignidade dos produtores rurais, com 

atenção especial ao drama vivido por milhares de agricultores gaúchos. 

 A presente moção de apelo foi requerida pelo(a) Lorenzo Tonetto, Bancada do PL, 

tendo sido aprovada por unanimidade na sessão ordinária do dia 16 de junho de 2025.  

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

   

Ver. NIVALDO LANGER DE MOURA 
Presidente 
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